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CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 2 

 3 
DATA:    05 de outubro de 2018 4 
HORÁRIO:     13h30m  5 
LOCAL:     Sala de Reuniões da Diretoria do CCA 6 
PRESIDENTE:  Prof. Dr. Jozivaldo Prudêncio Gomes de Morais 7 
SECRETÁRIA:  Fábia Z. Nardi Farbelow 8 
MEMBROS PRESENTES:  conforme assinaturas no final do documento. 9 
 10 
1. APRECIAÇÃO DE ATAS 11 
 12 
Ata da 85ª Reunião Ordinária – Aprovada por unanimidade 13 

 14 
2. EXPEDIENTES 15 
 16 
2.1 – Comunicados da Presidência – a) O presidente comunica que recebeu ofício do 17 
CCBS questionando a contratação de professores titulares. Informa que até o momento, 18 
não recebeu nenhuma informação sobre a distribuição das vagas entre os Centos, 19 
tampouco sobre a contratação; b) Comenta que recebeu a visita do Sr. Erick, o novo 20 
chefe da Secretaria de Informática, que informou que será disponibilizado para o Centro 21 
3 (três) televisores de 50’, que tem por objetivo inicial substituir os projetores de algumas 22 
salas de aula. Na oportunidade, reforçou a importância de aproximação e 23 
comprometimento dos departamentos de informática do CCA com o Centro, e a 24 
necessidade da contratação de um servidor ou terceirizado para atendimento no período 25 
noturno. Prof.ª Anastácia/PPGADR sugere a possibilidade de uma TV ser instalada no 26 
Auditório da Pós-Graduação, acredita que traria melhorias na qualidade das 27 
transmissões de bancas que hoje são feitas por Skype. c) Comunica que está prevista 28 
para o dia 29 de novembro a entrega do ônibus rural; d) Comenta que foi procurado pelo 29 
Grupo Opinião para que o Programa Universidade e Comunidade seja veiculado neste 30 
canal. Está em análise se haverá alguma implicação jurídica. A princípio, o interesse do 31 
grupo é usar o mesmo formato, porém sem o nome da UFSCar; e) Informa que conforme 32 
demanda da última reunião de Conselho de Centro, foi encaminhado ofício à ProAd 33 
solicitando a contratação de uma empresa para prestação de serviços elétricos. O 34 
documento foi respondido pela Pró-Reitoria, que informou que a demanda será atendida 35 
no novo contrato de Manutenção Predial, que está em fase de licitação; f) Comenta que 36 
os Conselhos Superiores da Universidade estão passando por momentos traumáticos. 37 
Esta direção tem mantido postura de não participar das reuniões em “paralelo” que vem 38 
acontecendo e que se for acionado para tal, encaminhará para parecer na Procuradoria 39 
Jurídica.; g) Comunica que está em estudo a compra de veículos elétricos para uso 40 
exclusivo dentro do CCA, para facilitar o deslocamento interno servidores, prestadores 41 
de serviços e estagiários; h) Informa que foi destinado verba para as coordenações de 42 
curso para aquisição de materiais para aulas práticas; i) Informa sobre a situação 43 
financeira do campus, como é feito em todas as reuniões deste Conselho: 44 
Ressarcimento FAI - R$ 789.126,74 (saldo em 05/10/2018); Projeto 9791 – Apoio à 45 
Eventos – R$ 14.785,15 (saldo em 05/10/2018); ProDIn – R$ 202.933,27 (Saldo em 46 
05/10/2018); Projeto 10.794 – RTI Apoio à Extensão Rural – R$ 1.369.635,91 (Saldo 47 
em 05/10/2018); Projeto 10.795 – RTI Apoio à Logística – R$ 1.136.028,14 (saldo em 48 
05/10/2018) e Projeto 10.751 – DI-Tec – R$ 688.480.61 (saldo em 05/10/2018). 49 
 50 
Apresentação sobre Saúde Mental – Pró-Reitora Adjunta em Assuntos Comunitários e 51 
Estudantis – Sra. Francy Mary  Alves Back 52 
 53 
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2.2 – Comunicados dos Membros – a) Prof. Daniel/FILA-Ar – Agradece a 54 
participação neste Conselho e informa que deixa o cargo de Coordenador do Curso de 55 
Licenciatura em Física e quem assume será o Prof. Alexandre Colato/DCNME-Ar. b) 56 
Prof. Rodrigo/BBA – i) Informa que o MEC, em sua última visita, avaliou o curso de 57 
Bacharelado em Biotecnologia com nota 4,00 (quatro), porém destaca algumas notas 58 
atribuídas pelos avaliadores geraram questionamento, por exemplo: Estrutura das salas 59 
de aula - 4,00; Estrutura da secretaria da coordenação de curso – 3,00; Produtividade 60 
Científica, cultural, artística ou tecnológica – 3,00. Muitas situações não foram 61 
apontadas qual a referência utilizada para a nota máxima. Logo, o Núcleo Docente 62 
Estruturante do curso, irá elaborar recurso em relação ao conceito recebido; ii) 63 
Comunica que o Núcleo de Docente Estruturante (NDE) do Curso de Biotecnologia é 64 
contra a decisão do Conselho de Centro sobre a remoção da Prof.ª Sabrina Gabardo 65 
condicionada a transferência de disciplina Bioquímica do DCNME para o DTAiSeR e 66 
solicita a revisão da decisão neste Conselho, conforme documento lido e transcrito aqui: 67 
“Aos membros do Conselho do Centro de Ciências Agrárias (CCA/UFSCar): Conforme 68 
discutido na 19ª Reunião Ordinária do Núcleo Docente Estruturante do Curso de 69 
Bacharelado em Biotecnologia em 02/10/2018, este NDE vem por meio deste 70 
documento se manifestar contrariamente à decisão do Conselho de Centro (COC) com 71 
relação ao Assunto 3.8 (Apreciação da solicitação de remoção da Profa Dra Sabrina 72 
Gabardo do CCN para o DTAiSER, Processo 23112.002099/2018-50) da 85ª Reunião 73 
Ordinária de 30/08/2018. De acordo com documentos já apresentados, a vinda da 74 
docente vem ao encontro de uma antiga demanda do Curso de Biotecnologia, que 75 
remonta a avaliação do projeto pedagógico pela ProGrad em 2009. A docente estaria 76 
comprometida com disciplinas da Biotecnologia imediatamente ofertadas (BIOQUÍMICA 77 
METABÓLICA, FUNDAMENTOS DE BIOSSEPARAÇÕES e BIOTECNOLOGIA 78 
EXPERIMENTAL), correspondendo a 8 horas semanais no primeiro semestre e 8 horas 79 
semanais no segundo semestre, sem contar as disciplinas obrigatórias já existentes no 80 
DTAiSER, onde ela colaboraria em virtude da aposentadoria do Prof. Jorge José Correa 81 
Lopes e falecimento do Prof. Cláudio Hartkoft Lopes. De acordo com a Resolução 82 
35/2010 do Conselho de Graduação da UFSCar, uma das atribuições do NDE dos 83 
cursos é acompanhar as atividades do corpo docente, recomendando ao Conselho 84 
de Coordenação do Curso a indicação ou substituição de docentes. Além disso, 85 
de acordo com o atual modelo de distribuição vigente na universidade, as vagas 86 
atualmente existentes nos departamentos disponibilizadas em virtude de 87 
aposentadoria ou falecimento retornam ao departamento de origem, ao qual 88 
compete a indicação das tarefas e plano de trabalho. Sendo assim, fica clara a 89 
competência das unidades, assim como do NDE em zelar pelo projeto pedagógico 90 
dos cursos e, neste caso, as deliberações do departamento e conselho de curso 91 
devem ser respeitadas em detrimento de outros colegiados, como o Conselho de 92 
Centro. Assim, este NDE entende as necessidades dos demais cursos e 93 
departamentos do Campus, porém, entende que comprometer parte da carga 94 
horária da docente com disciplinas de outros departamentos significa não 95 
resolver esta demanda histórica da Biotecnologia. Diante do exposto, o NDE do 96 
Curso de Bacharelado em Biotecnologia solicita que a decisão do COC com relação a 97 
este assunto seja revista a fim até mesmo de evitar problemas futuros para outros cursos 98 
de graduação e departamentos do CCA, com prejuízo aos projetos pedagógicos. Além 99 
disso, deve ser assegurado que o plano de trabalho da docente seja definido pelo 100 
departamento de lotação, respeitando as necessidades dos cursos de graduação 101 
servidos por esta unidade acadêmica, em especial a Biotecnologia, que apresenta esta 102 
demanda específica e singular no Campus desde a sua criação. Atenciosamente, Prof. 103 
Dr. Reinaldo Gaspar Bastos (Presidente do NDE, DTAiSER); Prof. Dr. Rodrigo Gazaffi 104 
(Membro do NDE, Coordenador de Curso, DBPVA); Profa. Dra. Monalisa Sampaio 105 
Carneiro (Membro do NDE, DBPVA); Profa. Dra. Alessandra dos Santos Penha 106 
(Membro do NDE, DBPVA); Profa. Dra. Luciana Thie Seki-Dias (Membro do NDE, 107 
DBPVA); Prof. Dr. Márcio Roberto Soares (Membro do NDE, DRNPA); Profa. Dra. 108 
Patrícia Andréa Monquero (Membro do NDE, DRNPA); Profa. Dra. Maria Teresa 109 
Mendes Ribeiro Borges (Membro do NDE, DTAiSER); Prof. Dr. André Eduardo de  110 
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Souza Belluco (Membro do NDE, DTAiSER); Profa. Dra. Ane H. de Medeiros (Membro 111 
do NDE, DCNME).” c) Prof. André/DTAiSeR solicita recursos da decisão do Conselho 112 
de Centro, por entender que não compete à este Conselho, tal deliberação. O presidente 113 
discorre sobre um breve histórico sobre o assunto desde a última reunião de Conselho 114 
de Centro. Informa que recebeu ligação da reitora solicitando esclarecimentos sobre a 115 
decisão do Conselho e que foi agendada reunião entre a Reitora, o diretor do CCA e 116 
chefe do DTAiSeR, tal reunião seria realizada no CCA, com lugar a definir. No dia 117 
anterior à reunião soube que a mesma seria realizada no DTAiSeR e sentindo-se 118 
coagido, decidiu não participar desta reunião, comunicando imediatamente a Reitoria. 119 
Assim a reunião foi cancelada e reagendada para outra data na Reitoria. No dia 03 de 120 
outubro, reuniu-se com a Prof.ª Wanda, Prof. Libardi, Prof. Itamar Lorenzon e Prof. 121 
André e após ampla discussão, a reitora apresentou como proposta que a disciplina 122 
Bioquímica continue com o DCNME no ano de 2019 e que o assunto seja retomado 123 
para discussão para o ano seguinte (2020). O presidente marcou reunião, no dia 124 
seguinte, com a chefe do DCNME, Prof.ª Roselena, chefe do DTAiSeR, Prof. André para 125 
discussão da proposta sugerida pela reitora. Porém, o chefe do DTAiSeR declinou desta 126 
proposta. Acrescenta que consultou o Regimento Interno da UFSCar, onde lê-se: Artigo 127 
23 - Os pedidos de reconsideração e os recursos podem ser interpostos no prazo 128 
improrrogável de 10 (dez) dias úteis a partir da comunicação da decisão, não tendo 129 
efeito suspensivo, a não ser que da imediata execução do ato ou da deliberação possa 130 
resultar lesão irreparável de direitos. § 1º. O dirigente do órgão, perante o qual for 131 
interposto o recurso, decide se o recebe com efeito suspensivo. § 2º. O dirigente do 132 
órgão perante o qual se interpuser o recurso pode determinar o arquivamento deste 133 
quando não satisfizer os critérios de admissibilidade pertinentes, justificando sua 134 
decisão por escrito. O presidente indaga qual momento deve ser considerado a 135 
“comunicação da decisão”. Quando da aprovação das Atas ou homologação do 136 
resultado no ato da reunião. Prof. Miguel/DRNPA comenta que as decisões tomadas 137 
no ConsUni passam a ter validade, logo após o término da reunião, salvo decisões com 138 
datas previstas. O presidente questiona o Prof. André se há fatos novos que embasem 139 
o pedido de recurso. Prof. André/DTAiSeR esclarece que sobre a reunião agendada 140 
com a reitora no CCA, a secretária da Reitoria solicitou que o DTAiSeR reservasse uma 141 
sala para reunião e comunicasse o diretor sobre o local, prontamente disponibilizou a 142 
sala de reuniões do departamento para a reunião. Destaca que, a solicitação do recurso 143 
em questão é uma decisão do Conselho Departamental, que foi aprovada por 144 
unanimidade. Sendo assim, mesmo o Prof. André não tendo apresentados fatos novos, 145 
o presidente prefere se eximir do direito monocrático de decidir, previsto no Artigo 23, 146 
do Regimento Interno da UFSCar (como já citado) e propõe que seja votado por este 147 
Conselho se aceita ou não o recurso interposto pelo DTAiSeR. Colocada em votação a 148 
aceitação ou não do referido recurso, obteve-se: 2 (dois) votos favoráveis ao recurso, 149 
13 (treze) votos contrários ao recurso e 2 (duas) abstenções. Portanto, com 13 (treze) 150 
votos contrários ao recurso interposto o mesmo não foi aceito. Prof.ª Renata/AGEA 151 
comunica que esta é sua última reunião neste Conselho visto que seu mandato será 152 
encerrado no final do mês. Agradece a oportunidade de participar deste Conselho e que 153 
vê com bons olhos o processo que vem sendo feito para reposição de vagas. Prof.ª 154 
Renata Sebastiani/CBLA informa que o mandato da Coordenação de Curso de 155 
Licenciatura em Ciências Biológicas será encerrado em janeiro/19 e estão abertas as 156 
inscrições para o cargo. Prof.ª Anastácia/PPGADR – i) Informa que no próximo dia 19 157 
haverá uma palestra com Prof. Dr. Paulo César Sentelhas sobre “Redação de artigos 158 
científicos para revistas de alto impacto – a visão de um Editor-Chefe”, todos estão 159 
convidados. ii) Comunica que nos dias 07 e 08 de novembro acontecerá o IV Simpósio 160 
Agroecologia e Desenvolvimento Rural, as inscrições dos trabalhos científicos estarão 161 
abertas até o dia 15 de outubro e, também convida todos. Prof.ª Roselena/DCNME 162 
comunica que no dia 13 de setembro aconteceu a palestra com a Prof.ª You-Lo HSieh 163 
que foi excelente para todos e agradece ao PPGAA e o Centro. Prof.ª Kayna/PPGAA 164 
informa que o recurso referente a proposta de internacionalização da UFSCar no Edital 165 
Capes-Print foi aceita e será discutido no próximo CoPG, para maiores detalhes. 166 
 167 
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3. ORDEM DO DIA 168 
 169 

O presidente observa que o Assunto 3.5, item g) está duplicado e solicita a inclusão de 170 
pauta da Ficha de Caracterização – Ecologia Agrícola – DBPVA, em substituição ao 171 
item mencionado – Aprovado por unanimidade. 172 

 173 
Assunto 3.1 - Homologação da aprovação em decisão “ad referendum” dada pela 174 
presidência na seguinte solicitação de afastamento de servidor: a) Prof. Dr. Bruno 175 
Campos Janegitz/DCNME-Ar (integral) para participar do “Encontro Nacional de 176 
Química Analítica”, em Caldas Novas/GO, no período de 16 a 22/09/2018 – Aprovado 177 
por unanimidade. Assunto 3.2 – Apreciação dos relatórios de afastamentos dos 178 
servidores: a) Prof. Dr. Alfredo Seiiti Urashima/DBPVA-Ar (integral) para participar 179 
do ISSCT XII Pathology Workshop, no período de 27/08 a 10/09/2018, em Coimbatore, 180 
Índia. (Processo: 23112.002172/2018-93). Aprovado por unanimidade. 181 
Assunto 3.3 – Apreciação das solicitações de afastamentos dos servidores: a) 182 
Prof.ª Dr.ª Kayna Agostini/DCNME-Ar (integral) para participar do “Researcher Links 183 
Workshop – Safeguarding Pollination Services in a Changing World (SURPASS)”, em 184 
Puerto-Blest - Bariloche, Argentina, no período de 07 a 14/11/2018 (Processo nº 185 
23112.003212/2018-14); b) Prof.ª Dr.ª Roberta Cornélio Ferreira Nocelli/DCNME-Ar 186 
(integral) para participar da “Conferência Global Bee Care Center”, em Bonn, Alemanha, 187 
no período de 03 a 09/11/2018 (Processo nº 23112.003393/2018-89). Aprovados por 188 
unanimidade. Assunto 3.4 – Homologação da aprovação em decisão “ad 189 
referendum” dada pela presidência nos ATOS CCA: a) Nº 605, constituir a Comissão 190 
para Revalidação de Diploma de Alírio E. Rodriguez Xanshez (EAGA-Ar); b) Nº 606, 191 
constituir a Comissão para Revalidação de Diploma de Liseth Ana Delia Gomez Beltran 192 
(EAGA-Ar); c) Nº 607, constituir a Comissão para Revalidação de Diploma de Fuad 193 
Arisheh (EAGA-Ar); d) Nº 609, nomear o Prof. Dr. Adriano Lopes de Souza/DCNME, 194 
Coordenador do Curso de Licenciatura em Química (QULA-Ar); e) Nº 610, nomear a 195 
Prof.ª Dr.ª Kelly Roberta Francisco Muruci de Paula/DCNME, Vice Coordenadora do 196 
Curso de Licenciatura em Química (QULA-Ar); f) Nº 611, nomear o Prof. Dr. Alexandre 197 
Colato/DCNME, Coordenador do Curso de Licenciatura em Física (FILA-Ar); g) Nº 612, 198 
nomear o Prof. Dr. Franciole da Cunha Marinho/DCNME, Vice-Coordenador do Curso 199 
de Licenciatura em Física (FILA-Ar). Aprovados por unanimidade. Assunto 3.5 – 200 
Apreciação das Fichas de Caracterização: a) Tratamento e utilização de águas 201 
residuárias – DRNPA-Ar; b) Introdução à Ressonância Magnética Nuclear – DCNME-202 
Ar; c) Comercialização Agrícola – DTAiSeR-Ar; d) Transporte e Logística agroindustrial 203 
– DTAiSeR-Ar; e) Fundamentos de biosseparações – DTAiSeR-Ar; f) Higiene e 204 
Segurança – DTAiSeR-Ar; g) Ecologia Agrícola – DBPVA-Ar; h) Introdução à tecnologia 205 
de produção de açúcar – DTAiSeR-Ar; i) Microbiologia de alimentos – DTAiSeR-Ar; j) 206 
História da Agricultura – DDR-Ar. Aprovadas por unanimidade. Assunto 3.6 – 207 
Apreciação das Avaliações de Desempenho dos servidores: a) T.A. Gustavo 208 
Henrique Squassoni – DBPVA-Ar (3ª Avaliação); b) Prof. Dr. Guilherme Henrique 209 
Martins Rodrigues Ribeiro – DDR-Ar (Final) – Aprovados por unanimidade. Assunto 210 
3.7 –  Comissão de Espaço Físico – CEF – Prof. Ricardo Fujihara informa que: i) o 211 
DCNME solicitou uma sala para alocar o docente da área de microbiologia, explica que 212 
para atender a demanda, foi realizada a divisão da sala do DeEG e executadas 213 
alterações nas divisórias das salas dos docentes do DCNME: Kelly, Adriano e Bruno, 214 
situadas no bloco A.; ii) Comunica que recebeu um ofício do Prof. Bruno solicitando a 215 
liberação do restante do espaço do LIG 3 para expansão de laboratório de pesquisa. 216 
Esclarece que, atualmente uma parte do LIG 3 é utilizada pelo Prof. Dr. Bruno como 217 
laboratório, contudo devido a aquisição de novos equipamentos advindos de um projeto 218 
FAPESP, no qual os professores Bruno e Roberta C. F. Nocelli (DCNME) são 219 
integrantes, será necessária a expansão do espaço para alocar os novos equipamentos. 220 
Entretanto, o espaço solicitado pelo Prof. Dr. Bruno somente será liberado após a 221 
conclusão e entrega do prédio do FINEP/CT-INFRA 2, para onde os equipamentos 222 
adquiridos via FINEP 4 e atualmente alocados no LIG 3 serão transferidos. A Comissão 223 
de Espaço Físico recomenda a cessão temporária do espaço nas condições acima 224 
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apresentadas. O presidente coloca em votação, e a recomendação da CEF é aprovada 225 
por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença e 226 
colaboração dos membros, declarando encerrada a reunião, da qual eu, Fábia Z. Nardi 227 
Farbelow lavrei a presente ATA, que assino juntamente com o Senhor Presidente e 228 
membros presentes à Reunião. 229 
  230 

 NOME   ASSINATURA 
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